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Requer a revisão de despacho inicial 

relacionado ao PL nº 4.330/2004, no 

sentido de incluir a Comissão de 

Seguridade Social e Família para 

apreciação de mérito. 

 

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 17, II, 

a e 32, XVII, a, se digne a rever o despacho inicial relativo ao Projeto de Lei 

nº 4.330/2004, de maneira a incluir a Comissão Seguridade Social e Família 

na análise de mérito desta proposição. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Projeto de Lei objeto deste requerimento tem por finalidade 

dispor sobre o contrato de prestação de serviço a terceiros e as relações de 

trabalho dele decorrentes. 

O conteúdo normativo legal Proposto tem o potencial de alterar 

substancialmente as relações de trabalho, bem como no próprio mercado de 

trabalho com relevante impacto no sistema previdenciário e assistência social. 
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É sabido que estes dois sistemas juntamente com a saúde, 

compõem a rede da seguridade social que se constitui além de direito do 

cidadão, as bases do pacto social que tem como princípio a garantia da 

dignidade da pessoa humana e a solidariedade recíproca no que tange às 

necessidades básicas notadamente daqueles desassistidos. 

Neste âmbito, os dois principais desafios que se impõem à nação 

por intermédio dos seus representantes políticos é assegurar o oferecimento 

contínuo e qualificado dos serviços que compõem a seguridade social e, 

paralelamente, a viabilidade financeira do sistema. Em alguma medida deve-

se também adotar todas as providências necessárias a assegurar o equilíbrio 

das contas públicas. 

Assim, entendemos ser imprescindível que a Comissão de 

Seguridade Social e Família deva apreciar a matéria e exarar seu parecer 

quanto ao mérito, de maneira a evitar que as normas advindas da Proposição 

ora em referência comprometa, ameace ou prejudique o sistema de seguridade 

social e as contas públicas nacionais. 

 

 

Sala das Sessões, 05 de setembro de 2013. 
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Deputado Federal PT 


